LEI Nº 1.073,  DE 26/09/88

Autoriza a doação de  imóveis à sociedade Comunitária Habitacional para a construção de Conjunto Habitacional, de acordo com o Programa Comunitário  de Habitação Popular PRÓ-HABITAÇÃO, concede isenção tributária e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Sociedade Comunitária Habitacional, CGC nº 22.693.840/0001-10, imóveis situados no Bairro Novo Tempo, neste Município.

Parágrafo Único. A doação de que trata este artigo se dará mediante prévia avaliação, efetuada nos termos da Lei.

Art. 2º. Nos imóveis, cuja doação ora é autorizada, deverá ser erigido um Conjunto Habitacional cujas unidades residenciais deverão ser vendidas, de acordo com as normas do Sistema Financeiro da Habitação e o Programa Comunitário  de Habitação Popular PRÓ-HABITAÇÃO, às famílias de baixa renda, residentes neste Município.

Art. 3º. Fica a Sociedade Comunitária Habitacional obrigada a reverter os imóveis mencionados no Art. 1º, ao Patrimônio Municipal, caso não seja construído o referido Conjunto Habitacional no prazo de 02 (dois) anos,

Art. 4º. Ficam isentos do pagamento de qualquer taxa ou imposto os atos de aprovação dos projetos de loteamento, projetos arquitetônicos referentes ao Conjunto Habitacional a ser implantado nos referidos imóveis.

Art. 5º. Fica concedida a Sociedade Comunitária Habitacional isenção tributária neste Município pelo prazo de 02 (dois) anos, contado desta data.

Art. 6º. A isenção tributária concedida no artigo anterior refere-se aos serviços e obras de construção (I.S.S.) do Conjunto Habitacional a serem contratados com terceiros pela Sociedade Comunitária Habitacional, bem como ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU.

Art. 7º. Correrão por conta do Município as despesas com custas e emolumentos cartoriais referentes à doação autorizada por esta Lei.

 Art. 8º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

Timóteo, 26 de setembro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

